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PROJETO DE LEI N'094/2025
MENSÀGEM DE LEI N" 72412025

I. RELATóRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem como finalidade a abertura de crédito adicional especial

\-. no orçamento vigente.

II-ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente pÍoposição esteve em análise junto a Comissão Constituiçâo e Justiça,
não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N'09412025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

TV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Comissãii ile Corstituição e Justiça em Reunião realizada no dia 14 de maio de 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

- do Projeto de Lei N' 09412025.

Estiveram presentes os Seúores V

Cibelly dos Santos tas de FJ

Vereadora Presidente

Lucas

r

elÍa D

Vereador M mbro

ESTADo DE RoNDÔMA
PODER LI,GISLATTO

cÂiuan,l,rtt,,,-icrret- DE BtiRíTis

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre Aberturu de Crédito
Adicionol Especiol por Excesso de Arrecadoção e Suplementoção pot Anulação no Orçamento vigente e
d á O utros P rovidê nci as"
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PROJETO DE LEI N'09412025
MENSAGEM DE LEI N" 72412025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre AbertuÍo de Crédito

Adicionol Especiol por Excesso de Arrecadoção e Suplementoção por Anuloçôo no Orçomento vigente e

dá Outras P rovi d ênci a s'

I-RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem como finalidade a abertura de crédito adicional especial

no orçaÍnento ügente.

II -ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças, Orçamento

e Fiscalização, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apÍa paÍa inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

Itr _VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N" 09412025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovsção.

TV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

-_ A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 14 de maio de 2025'

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei N' 09412025.
./'

Estiveram SOS nhores Vereadores,

Gi anclo Renato
Vereador Relator Vereador M mbro

esraoo nn noroôma
PODf,R Lf,,CISLATIVO

cÂiuÀRA itNicíPÀL DE BtiRITIs

Vereador Presidente



r1hM
ESTAIN DE ROI\DÔNIA
PODER LEGISLATIVO

-ir..-. --^-^,-.

PARECER
coMrssÃo DE EpucAÇÃo,sÀÚpE E BEilr-ESTÀR SOCrÂL

PROJETO DE LEI N'094/2025
MENSAGEM DE LEI N'724/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe 'Dispõe sohre Abertum de Crédito
Adicionol Especiol por Excesso de Arrecodação e Suplementoção pot Anulação no Orçomento vigente e
dó O utras P rovidê ncio s'

I - RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem como finalidade a aberhra de crédito adicional especial

no orçaÍnento ügente.

II-ÀNÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposigão esteve em análise junto a Comissão de Edueação, Saúde e

Bem-Estar Social, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento juridico municipal.

Itr _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N" 09412023, reveste-se <ie boa forma constiiucionai legai, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovaçâo.

TV - RESULTADO DAVOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Educação , Saúde e Bem-Estar Social, em Reunião realizada no dia 14 de maio de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

- ÂPROVAÇÃO do Projero de Lei N'094i2025.

Estiveram present es os Seúores Vereadores,

elraLucas
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Ueder-RodrigueÉ FerreiraCibellv dos Santos


